
 

EDITAL DE CANCELAMENTO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2015 
 

 

FICA CANCELADO O PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO N.º 002/2015 DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO 

DOS GAÚCHOS-MT. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO DOS 

GAÚCHOS MT SR. MOACIR PINHEIRO PIOVESAN, no desempenho de suas 

atribuições legais e em conformidade com o Edital de Abertura do Processo Seletivo 

Simplificado n.º 002/2015, publicado no diariomunicipal.org/mt/amm-www.amm.org.br 

edição nº 2217 do dia 04 de Maio de 2015. 

 

 

Considerando que foi constatado que a vaga pleiteada no 

Processo Seletivo Simplificado nº 002/2015, se encontrava disponível no Concurso 

Público 001/2013, realizado em 08 de Dezembro de 213. 

 

 

FAZ SABER a todos quantos Do presente Edital virem ou 

dele tiverem conhecimento, que fica CANCELADO o Processo Seletivo Simplificado 

n.º 002/2015 da Prefeitura do Município de Porto dos Gaúchos/MT. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos-MT, em 07 de 

Maio de 2015.  
 

 

 

 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 

Prefeito Municipal 

http://www.amm.org.br/

